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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARI A 8/2020 - DCSOLSD/REI TORI A/I FPB, de 25 de junho de 2020.   

O Diretor Geral do Campus Avançado de Soledade do Ins2tuto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia da Paraíba, no uso de suas atribuições regimentais conferidas por meio da Portaria de

nomeação nº1756/2016, publicada em 09 de j unho de 2016, e amparado n o disposto da

portaria nº 1678/2014, 22 de agosto de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 29 de agosto de

2014,

RESOLVE:

I - Autorizar o funcionamento do Curso de Formação Inicial e Con2nuada (FIC), Operador de Computador, na

modalidade de ensino à distância (EAD), com carga horária de 400h (Quatrocentas Horas), no âmbito do Campus

Soledade;

I I - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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